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RESOLUÇÃO Nº 82/2021[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2637, 6 out. 2021, p. 41.
Origem: Processo n. 67133-4/2020 – Acórdão n. 3740/2020 - Tribunal Pleno.
Altera: Resolução n. 77, de 28 de abril de 2020.
] 

Dispõe sobre alterações da Resolução nº 77, de 28 de abril de 2020.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas nos arts. 2º, I, 116, XII, e parágrafo único, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 5º, XIII, c/c os arts. 188 a 191, do Regimento Interno, e considerando o Acórdão nº 3.740/20 - Tribunal Pleno, Processo nº 671334/20,
RESOLVE:
Art. 1º Os dispositivos da Resolução nº 77, de 28 de abril de 2020, adiante enumerados, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 10. Aberta a sessão, proceder-se-á à homologação da ata da sessão anterior e aprovação de retificação, quando houver, seguidas das comunicações de sobrestamentos e comunicações de decisões judiciais, pedidos de inclusão em pauta, retirada de pauta, devolução de processos e declarações de impedimento e suspeição.” (NR)
“Art. 10. ....................
§ 1º As comunicações de arquivamentos e homologação de cautelares deverão ser incluídas por processo, devendo as propostas de votos das cautelares serem assinadas pelo relator antes da abertura da sessão.” (NR)
“Art. 15. O Relator disponibilizará o relatório e o voto assinado até o momento da abertura da sessão do Plenário Virtual, e estes ficarão disponíveis após o resultado final da votação no portal do Tribunal de Contas, de forma pública, observado o disposto no art. 11.” (NR)
“Art. 15. ....................
..................................
§ 2º Os processos adiados nos termos do § 1º, que permanecerem sem inserção dos respectivos relatórios e votos assinados até o início da sessão subsequente, serão automaticamente retirados de pauta.” (NR)
“Art. 16. Havendo, no curso da sessão, alteração do voto do Conselheiro Relator ou apresentação de voto divergente, total ou parcial, o processo será adiado para a próxima sessão.” (NR)
“Art. 18. Havendo a necessidade de construção de voto médio, o processo será retirado de pauta e, após certificação pela Secretaria do órgão colegiado correspondente, será encaminhado ao gabinete do relator para inclusão em pauta, para a próxima sessão presencial ou videoconferência com inscrição aberta.” (NR)
“Art. 19. O cômputo dos votos ficará registrado e divulgado ao final da sessão, observando que a ausência de manifestação de integrante do órgão julgador acarretará a adesão integral ao voto do relator, salvo se houver voto divergente.” (NR)
[bookmark: _Hlk52183006]“Art. 26. As sessões do Plenário Virtual ocorrerão, preferencialmente, em semanas alternadas entre o Tribunal Pleno e a Primeira e Segunda Câmaras do Tribunal.” (NR)
“Art. 32. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.” (NR)
Art. 2º O parágrafo único do art. 22, da Resolução nº 77, de 2020, fica renumerado para § 1º, com a seguinte redação:
“Art. 22. ....................
§ 1º O pedido a que se refere o caput será deliberado pelo Presidente do respectivo Colegiado, ocasião em que, caso deferido, implicará o adiamento do respectivo processo para a sessão seguinte.” (NR)
Art. 3º Ficam incluídos na Resolução nº 77, de 2020, os dispositivos, adiante enumerados, com a seguinte redação:
“Art. 6º. ....................
§ 1º Os processos devolvidos durante a sessão em andamento, após vista, nova audiência ou adiamento, que tiverem todos os votos lançados no sistema de votação, serão considerados julgados, independentemente do transcurso do prazo de 4 (quatro) sessões.
§ 2º Na hipótese do § 1º, o processo ficará adiado para a próxima sessão, caso haja ausência de algum voto após a devolução.” (NR)
“Art. 7º. ....................
Parágrafo único. Em caso de pedido de vista por mais de um membro do colegiado, esta será concedida ao membro que primeiro fez o pedido, obedecendo a ordem cronológica.” (NR)
“Art. 16. ....................
Parágrafo único. Após a juntada de proposta de voto divergente, caso haja posterior lançamento no sistema de todos os votos pelos membros que compõe o quórum, o processo será considerado julgado; caso contrário, será adiado para a próxima sessão.” (NR)
“Art. 18. ....................
[bookmark: _Hlk54044365]Parágrafo único. Na ocorrência do disposto no caput quando do julgamento dos processos nominados no § 4º do art. 429, estes poderão ser incluídos em mesa na primeira sessão presencial ou por videoconferência que sobrevier.” (NR)
“Art. 22. .....................
...................................
§ 2º Nos pedidos de sustentação oral deferidos até o início da sessão, poderá ser aberto o julgamento do processo, sem necessidade de adiamento para a sessão subsequente.” (NR)
[bookmark: _Hlk52183177]“Art. 26. ......................
Parágrafo único. Na ocorrência de feriado que inviabilize o disposto no caput, os respectivos Presidentes de cada colegiado deliberarão acerca da excepcionalização do revezamento, devendo tais decisões serem previamente publicadas no Diário Eletrônico do Tribunal.” (NR)
“Art. 28. ......................
Parágrafo único. As sessões do Plenário Virtual seguirão numeração própria.” (NR)
“Art. 28-A. Os pedidos de sustentação oral requeridos nos processos incluídos em pauta para julgamento em Sessão Presencial, que forem realizadas por videoconferência, devem ser apresentados por requerimento nos autos, observando-se o seguinte:
I - para a realização de sustentação oral em tempo real, durante a sessão, será disponibilizado o link para acesso remoto, por meio do aplicativo “zoom” ou equivalente; ou
II - para a realização de sustentação oral por meio de mídia previamente gravada, é necessária a inclusão, no mesmo requerimento, de um link de acesso público que remeta à mídia, em formato de vídeo ou áudio, com duração máxima de 15 (quinze) minutos.” (NR)
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 4 de janeiro de 2021.
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Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente
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